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PORTARIA Nº 335/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal José Carlos dos Santos,
investido no cargo de Feitor, matrícula nº 1891, o pagamento de abono pecuniário
de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de
01/03/2023 a 29/02/2024, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e
20 (vinte) dias gozadas, com início em 10 de setembro de 2024 a 29 de setembro
de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 10 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 336/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Juliana Marques de Azevedo,
investida no cargo de Agente Comunitária de Saúde - Equipe Rural, matrícula nº
20693, o pagamento de abono pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias
regulamentares, referente ao período de 11/06/2020 a 10/06/2021, com base no
artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em
10 de setembro de 2024 a 29 de setembro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 10 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 337/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Adriana de Freitas Marçal
Moreno, investida no cargo de Psicóloga, matrícula nº 20791, o pagamento de
abono pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente

ao período de 04/09/2022 a 03/09/2023, com base no artigo 140 da lei municipal
nº 029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 10 de setembro de 2024 a
29 de setembro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 10 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 338/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Fernando Henrique de Sene,
investido no cargo de Vigia, matrícula nº 20834, a prorrogação do afastamento
por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de perícia médica
elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-
Santanaprev, por mais 57 (cinquenta e sete) dias, com início em 11 de setembro
de 2024 a 06 de novembro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 339/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Isabela Marques Espósito
Ferreira, investida no cargo de Cirurgiã Dentista, matrícula nº 21172, 10 (dez)
dias referente às férias coletivas do ano de 2024, conforme o período aquisitivo
completo de 19/03/2023 a 18/03/2024, com início em 11 de setembro de 2024 a
20 de setembro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

D4Sign 0df47adb-05b2-4b0b-a443-10a00ff07b3c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2024   |     EDIÇÃO N°  2194 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 11 de setembro de 2024     |      PÁGINA: 2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023

Nº 025/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição da
República de 1988, art. 87 da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o
Edital nº. 001/2023, homologado pelo Decreto Municipal nº 038 de 16 de Agosto
de 2023, publicado no Diário Oficial do Município de Santana do Itararé, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento de cargos públicos dos quadros de
pessoal dos Servidores Públicos do Município de Santana do Itararé, conforme
resultado final devidamente publicado no Diário Oficial do Município, edição 2018
de 16 de Agosto de 2023. Os convocados deverão comparecer, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento desta, das 08:00 às 11:00 horas e das
13:00 às 16:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos, situado na Praça
Frei Mathias de Gênova, 184, centro, CEP 84.970-000 (Paço Municipal), Fone:
(43) 3526-1458, para apresentação e entrega dos documentos constates no anexo
II deste edital e marcação dos exames de saúde pré-admissionais, tudo na forma
dos itens 19, 20 e 21 do edital de abertura do Concurso Público n°001/2023.

Santana do Itararé - PR, em 11 de Setembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS HABILITADOS E CONVOCADOS

CARGO - AUXILIAR DE SER VIÇOS DE LIMPEZA

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENT OS A SEREM APRESENTADOS PELOS
CANDITADOS HABILITADOS E CONVOCADOS

• Duas (02) fotos 3x4 colorida e atualizada;

• Carteira de Identidade (cópia autenticada);

• Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada);

• PIS/PASEP (cópia autenticada);

• Título de Eleitor (cópia)

• Certificado de Reservista (cópia autenticada)

• Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado ou de
casamento com averbação, se for separado judicialmente (cópia autenticada).

• Carteira de vacinação de filhos menores de 05 anos.

• Declaração de comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado, quando
dependente maior de 07 (sete) anos.

• Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e
menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes
de qualquer idade (cópia autenticada).

• Comprovante de escolaridade necessário para o exercício do cargo (cópia
autenticada);

• Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado para cargos
referentes às profissões regulamentadas (cópia autenticada) e comprovante
de pagamento da última anuidade;

• CTPS (Cópia da frente e verso da qualificação civil e último contrato de trabalho
no caso de reemprego).

• Declaração de que não acumula cargo público ou declaração de Acumulação de
cargo público, do órgão público oficial com respectiva carga horária, função e
dias trabalhados;

• Certidão de Quitação Eleitoral;

• Certidão negativa Criminal e Cível do Cartório Distribuidor da Justiça Criminal da
Comarca de Wenceslau Braz - Paraná ou do Distribuidor do Município onde
residir (original);

• Comprovante de residência (cópia autenticada de conta de luz, água ou telefone
p. ex.).

• Abertura de Conta em Banco para recebimento dos vencimentos.

• Para os candidatos convocados ao cargo de motorista e operador de máquinas,
apresentar as respectivas habilitações (CNH “D” e “C”) para os respectivos
cargos.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO III

DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

A investidura do candidato no emprego está condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

• Comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos no item 4.1 do Edital
001/2023;

• Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade estrangeira,
apresentar comprovante de permanência definitiva no Brasil;

• Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da posse;

• Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação;

• Estar em gozo dos direitos civis e políticos;

• Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino
através de comprovação;

• Possuir documento oficial de identidade e CPF.

• Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida,
atestada por certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelo cartório
criminal;

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração
assinada pelo candidato.

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do artigo 37 da
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20.

• Não estar em exercício de cargo ou emprego público, de acordo com o previsto
nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas
Constitucionais n° 19 e 20.

• Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego;
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• Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do
exercício profissional, quando for o caso.

• Estar com os títulos obtidos no exterior revalidados no País, se for o caso;

• Apresentar o Certificado ou Diploma de conclusão do Curso exigido como pré-
requisito de escolaridade para o Cargo ao qual se candidata. Os referidos
documentos só serão aceitos se expedidos por instituição de ensino Autorizada
pela Secretaria de Educação do Estado - SEC (se curso fundamental e médio)
ou Reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC (se curso superior);

• Apresentar atestado médico de aptidão física e mental para o exercício do emprego
não sendo portador de deficiência incompatível com as atribuições do mesmo;

• Conhecer e estar de acordo com as exigências do Edital.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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Consórcio Intermunicip al para o Desenvolvimento Regional do T erritório
Divisa Norte do Paraná – CODREN

Processo Administrativo nº 009/2024
Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024

Recorrente: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA
Recorrida: LJC SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA

I. RELATÓRIO

O Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024 foi publicado no Diário Oficial do
Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, às folhas 01 e 02, da Edição
n. 2182, datado de 19 de Agosto de 2024, bem como publicado no Jornal Correio
do Norte, às folhas A2, da Edição n. 3519, datado de 20 de Agosto de 2024,
período a partir do qual ficou disponível no site do Consorcio Intermunicipal para o
Desenvolvimento Regional do Território Divisa Norte do Paraná – CODREN (https:/
/www.codren.org/licitacoes), pelo prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, em
conformidade com que preceitua a alínea “a”, do inciso I, do artigo 55, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

A referida licitação foi do tipo Menor Preço Por Item, com sessão de julgamento
de Propostas e Habilitação, no dia 02 de Setembro do ano de 2024, às 14:00
horas, na plataforma eletrônica BLL, através do endereço eletrônico www.bll.org.br.

Na data e hora supracitada, foi instaurada a sessão de julgamento de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico em epígrafe com o cadastro de 06 propostas, sem
a identificação das proponentes, em conformidade com os regramentos legais,
que a proponente não seja identificada antes da finalização da fase de lances.

Após a fase de lances, chegou-se ao seguinte resultado:

Após análise pela Comissão de Licitação, a empresa, até então classificada em
primeiro lugar, LJC SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA, esta, naquele momento,
foi declarada vencedora e habilitada pelo Sr. Pregoeiro.

No entanto, quando da abertura do prazo para manifestação de interposição de
recurso, a empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA se manifestou em
face da habilitação da empresa LJC SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA, perante
o seguinte argumento: “A empresa vem, por meio deste, manifestar seu interesse
em interpor recurso, cujas razões serão apresentadas no prazo estabelecido
pela Lei nº 14.133.”.

A empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, apresentou suas razões de
recurso tempestivamente, bem como a empresa recorrida, LJC SOLUCÕES
AMBIENTAIS LTDA , apresentou suas contrarrazões, também de forma
tempestiva.

É o relatório.

II. DA ANÁLISE DO RECURSO

Insurge-se a empresa recorrente, contra decisão tomada pelo Pregoeiro no curso
do Pregão Eletrônico nº 006/2024, que habilitou a empresa, ora recorrida, na
sessão eletrônica, conforme análise de documentação de habilitação, até então,
considerada dentro das exigências do edital.

Analisando as razões de recurso interposto pela empresa LIMPATUR LIMPEZA
URBANA  LTDA com o objetivo de ver reconsiderada a decisão do Pregoeiro no
Pregão Eletrônico nº 006/2024, passamos ao julgamento.

II.I. Da Análise do Recurso

1. Sobre as Alegações de Irregularidades na Documentação

A recorrente questiona a validade e autenticidade da Certidão de Acervo Técnico
(CAT) e do Atestado de Capacidade Técnica (ACT) apresentados pela LJC
SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA, alegando que houve substituições e alterações
nas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART´s) vinculadas à CAT.

No entanto, conforme esclarecido nas contrarrazões, as substituições de ART´s
foram devidamente registradas e realizadas em conformidade com as orientações
do CREA-PR, com o objetivo de ajustar a quantidade de resíduos operados de
352 para 615 toneladas mensais, conforme mudanças ocorridas durante a
execução do contrato. As alterações foram feitas de maneira transparente, sem
qualquer indício de irregularidade ou tentativa de fraude.

2. Inconsistência nas Alegações da Recorrente

O recurso ainda se torna inconsistente ao apresentar uma cópia de uma Certidão
de Acervo Técnico (CAT) nº 1720220005547 e um atestado datado de 05 de
novembro de 2023, que não foram apresentados pela recorrida na fase de
habilitação do processo em tela. Este fato, apontado nas contrarrazões, sugere
que a recorrente está tentando introduzir documentos que não fazem parte dos
autos.

Ao tentar impugnar a habilitação da LJC SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA com
base em documentos que não foram objeto de análise na fase de habilitação,
podemos entender que houver certo equívoco nos argumentos da recorrente, visto
que tais documentos não foram apresentados pela recorrida, e em contrapartida,
o atestado e CAT, de fato apresentados, supriram a exigência do edital. Pelo
menos este é o mérito a se abordar ante a apreciação das demandas nesta fase
recursal.

II.II. Da Conformidade dos Documentos Apresent ados

Os documentos apresentados pela LJC SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA foram
analisados e aceitos pela Comissão de Licitação, conforme os requisitos
estabelecidos no edital. A recorrida demonstrou, por meio da documentação
adequada, sua capacidade técnica para executar o objeto do certame, que envolve
a operação e manutenção do aterro sanitário do Consórcio CODREN, com a
quantidade atualizada de resíduos operados.

Além disso, as contrarrazões esclarecem que todas as mudanças nas ART´s foram
devidamente justificadas e aprovadas pelo CREA-PR, de modo que não há
qualquer irregularidade nos documentos apresentados. A recorrida cumpriu
integralmente as exigências editalícias, não havendo, portanto, motivos que
justifiquem sua inabilitação.

II.III. Da Tempestividade e Regularidade das Contrarrazões

As contrarrazões foram apresentadas dentro do prazo previsto no edital, sendo
tempestivas e regulares. Elas desconstroem com clareza e objetividade todas as
alegações apresentadas no recurso, evidenciando que o recurso é desprovido
de fundamentação técnica ou jurídica capaz de alterar a decisão de habilitação.

III. CONCLUSÃO

Dessa forma, não haverá acolhimento do recurso apresentado pela empresa
recorrente, contudo deixando de conferir-lhe razão, ante todo o exposto. E nas
contrarrazões apresentada pela recorrida, diante das alegações apresentadas
em face da parte recorrente, não lhe é conferido razão.

Há que se ressaltar ainda, por manter a habilitação da empresa recorrida, tendo
em vista constatação de cumprimentos com exigências atinentes ao instrumento
convocatório.

E, com base no exposto acima, o Pregoeiro firma convencimento no sentido de
que, em que pesem os argumentos da recorrente, tal pleito não merece
acolhimento total, vez que, a decisão  de manter a habilitação em prol da recorrente
está fulcrada nos princípios e normas que regem o procedimento licitatório
brasileiro.
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IV. DECISÃO FINAL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância
aos demais princípios da Licitação, CONHEÇO do recurso apresentado pela
empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA  LTDA, para NEGAR PROVIMENTO,
permanecendo a decisão pela HABILITAÇÃO  da parte recorrida.

Neste termo, registro que darei prosseguimento ao certame para realizar os atos
em conformidade com a decisão deste relatório, perante a permanência da
habilitação da recorrida mencionada, de modo que, em face desta decisão, desde
já, convoco as proponentes envolvidas neste processo para acompanhar a
continuidade do certame na plataforma eletrônica BLL, a ocorrer na data de 12
de Setembro de 2024, no horário das 16h .

Assim, fica registrado a continuidade do certame de modo que não haja
desconhecimento de qualquer parte perante os atos do processo em tela.

Santana do Itararé – PR, 11 de Setembro de 2024.

FABIO ANTONIO BATISTA DA ROSA
PREGOEIRO
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